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DECISÃO AD REFERENDUM 

 

A DIRETORA-PRESIDENTE da FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO 

AMAZONAS e PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DESTA FAPEAM, no uso de suas atribuições 

estatutárias, considerando:  

a) o Edital de Chamada Pública FAPEAM n.º 001/2025 – Prêmio FAPEAM de Ciência, Tecnologia e Inovação 

– Edição 2025; 

b) o Despacho do Departamento de Análise de Projetos – DEAP/DITEC/FAPEAM, o qual informou que foram 

submetidas nesta Edição da Chamada 58 (cinquenta e oito) inscrições, sendo 01 (uma) proposta repetida na categoria 

Profissional de Comunicação, sendo esta desconsiderada, de acordo o item 4.4 do Edital. Portanto, 57 (cinquenta e 

sete) estavam aptas para participação no enquadramento, destas 12 (doze) na categoria Pesquisador Destaque, 07 (sete) 

na categoria Pesquisador Inovador, 05 (cinco) na categoria Profissional de Comunicação e 33 (trinta e três) na categoria 

Professor Ciência na Escola. Durante o período de interposição de recursos, 09 (nove) candidatos encaminharam 

Pedido de Reconsideração, 04 (quatro) pedidos indeferidos, e 05 (cinco) deferidos com condicionantes de apresentar 

as documentações ajustadas, sendo todas as condicionantes atendidas dentro do prazo estabelecido por esta FAPEAM. 

Dessa forma, das 38 (trinta e oito) inscrições homologadas, 11 (onze) na Categoria Pesquisador Destaque, 03 (três) na 

Categoria Pesquisador Inovador, 03 (três) na Categoria Profissional de Comunicação e 21 (vinte e um) na Categoria 

Professor Ciência na Escola, foram submetidas para à análise de mérito por um Comitê de Avaliação e/ou Consultores 

Ad Hoc, conforme previsto no item 7, alínea “d” do Edital, organizado em 02 (dois) grupos, a saber: 

I – o Grupo 1, constituído por 20 (vinte) inscrições NÃO RECOMENDADAS, sendo 04 (quatro) na Categoria 

Pesquisador Destaque, 01 (uma) na Categoria Profissional de Comunicação e 15 (quinze) na Categoria Professor 

Ciência na Escola; 

II – o Grupo 2, constituído por 18 (dezoito) inscrições RECOMENDADAS, sendo 07 (sete) na Categoria 

Pesquisador Destaque, 03 (três) na Categoria Pesquisador Inovador, 02 (duas) na Categoria Profissional de 

Comunicação e 06 (seis) na Categoria Professor Ciência na Escola; 

c) o Despacho da Diretoria Técnico-Científica – DITEC/FAPEAM, que encaminhou os autos para apreciação 

da Diretora Presidente da FAPEAM, com sugestão de envio ao Conselho Diretor, conforme previsto na Etapa VII – 

Resultado dos Finalistas ao Prêmio, nos termos do item 7, alínea “g” do referido Edital; 

d) o Despacho da Diretora-Presidente desta Fundação, o qual encaminhou os autos a Secretaria dos Conselhos 

para apreciação e deliberação do Conselho Diretor quanto a emissão de Decisão Ad Referendum,  

 

DECIDE AD REFERENDUM: 

 

I APROVAR o Resultado da Análise das Propostas pelo Comitê de Análise de Acompanhamento e Avaliação 

do Prêmio FAPEAM de Ciência, Tecnologia e Inovação de 18 (dezoito) candidaturas, no âmbito do Edital de 

Chamada Pública FAPEAM n.º 001/2025 – Prêmio FAPEAM de Ciência, Tecnologia e Inovação – Edição 2025, 

conforme Anexo Único desta Decisão; 

II SUBMETER a Decisão Ad Referendum ao Conselho Diretor em sua próxima reunião;  

III CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 26 de janeiro de 2026. 
 

Márcia Perales Mendes Silva 

Presidente do Conselho Diretor 
Assinado digitalmente via SIGED 

Decreto n.º 42.727 – 08/09/2020 

 

Folha: 1
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://edoc.amazonas.am.gov.br/E8D2.38EB.DF73.315E/CF72362A
Código verificador: E8D2.38EB.DF73.315E   CRC: CF72362A
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ANEXO ÚNICO 

 

FINALISTAS– PRÊMIO FAPEAM DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – EDIÇÃO 2025 

CATEGORIA PROPONENTE 

PESQUISADOR DESTAQUE 

Adriano Teixeira de Oliveira 

Felipe Moura Araujo da Silva 

Gisely Cardoso de Melo 

Jaqueline de Araújo Bezerra 

João Cláudio Braga Pereira Machado 

Natacha Cintia Regina Aleixo 

Roberta Ferreira Coelho de Andrade 

PESQUISADOR INOVADOR 

Elson Antonio Sadalla Pinto 

Francisca das Chagas do Amaral Souza 

Marília Gabriela Gondim Rezende 

PROFISSIONAL DE COMUNICAÇÃO 
Gecilene de Aguiar Sales Cavalcante 

Thiago Monteiro da Silva 

PROFESSOR CIÊNCIA NA ESCOLA 

Adryanne Karolynne Moreno de Matos 

Elane Figueiredo da Silva 

Elzilene Aquino de Araujo 

Laila da Silva Pedroza 

Lucas Teixeira Picanço 

Vanessa Cristina da Silva Sampaio 

 

Folha: 2
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
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poder executivo - seção ii
estado do amazonas Número 35.631 | Ano CXXXIII

www.imprensaoficial.am.gov.br

segunda-feira

26
jan/2026

Secretaria de Estado da Casa Civil
<#E.G.B#258012#1#261557>

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS, NOS TERMOS DO ARTIGO 
4.º, II, DO DECRETO N.º40.691, DE 16 DE MAIO DE 2019, COMBINADO 
COM A COMPETÊNCIA DA CASA CIVIL, NOS TERMOS DO ARTIGO 16, 
II, “a”, DO MESMO DIPLOMA LEGAL. 
Sua Excelência o Senhor WILSON MIRANDA LIMA, Governador do 
Estado, considerou autorizado o seguinte deslocamento de Titular de 
Órgão do Poder Executivo da Administração Direta: 

1. Nome, cargo, destino e período: FLÁVIO CORDEIRO ANTONY 
FILHO, Secretário de Estado Chefe da Casa Civil - (Manaus-AM/Rio de 
Janeiro-RJ/Brasília-DF/Manaus-AM - 22 a 25 de janeiro de 2026).
Órgão de origem: Casa Civil.
Objetivo:Tratar de assuntos de interesse do Governo do Estado na 
cidade do Rio de Janeiro/RJ.
Referência Processo nº 01.01.011101.000635/2026-95-SIGED.

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DA CASA CIVIL, em 
Manaus, 26 de janeiro de 2026.

THAYLA GALATE GOMES
Secretária Executiva de Administração da Casa Civil, em exercício

<#E.G.B#258012#1#261557/>

Protocolo 258012
<#E.G.B#258015#1#261560>

RESENHA DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGENS, NOS TERMOS DO ARTIGO 
4º, II, DO DECRETO Nº 40.691, DE 16 DE MAIO DE 2019, COMBINADO 
COM A COMPETÊNCIA DA CASA CIVIL, NOS TERMOS DO ARTIGO 16, 
II,“a”, DO MESMO DIPLOMA LEGAL. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, CONSIDEROU 
AUTORIZADO OS SEGUINTES DESLOCAMENTOS DE SERVIDORES 
PÚBLICOS: 

1. Nome, cargo, destino, período e objetivo: VIRNA SOUZA DA 
ROCHA, Assessor III - (Manaus-AM/Porto Velho-RO/Humaitá-AM/Porto 
Velho-RO/Manaus-AM - 18 e 19 de janeiro de 2026) - A servidora irá se 
deslocar com a finalidade de realizar levantamento estratégico, referente 
aos convidados da cidade de Humaitá/AM, para a leitura da Mensagem 
Governamental do Governador do Amazonas, a ser realizada no dia 
03/02/2026 em Manaus/AM.
Referência Processo nº 01.01.011101.000542/2026-60-SIGED. 
2. Nome, cargo, destino, período e objetivo: VIRNA SOUZA DA 
ROCHA, Assessor III - (Manaus-AM/Tabatinga-AM/Manaus-AM - 20 e 
21 de janeiro de 2026) - A servidora se deslocará com a finalidade de 
realizar levantamento estratégico, referente aos convidados da cidade de 
Tabatinga/AM, para a leitura da Mensagem Governamental do Governador 
do Amazonas, a ser realizada no dia 03/02/2026 em Manaus/AM.
Referência Processo nº 01.01.011101.000557/2026-29-SIGED. 
3. Nome, cargo, destino, período e objetivo: ADRIANA CRISTINA 
AFONSO ROCHA, Assessor Técnico - (Manaus-AM/Porto Velho-RO/ 
Humaitá-AM/Porto Velho-RO/Manaus-AM - 18 e 19 de janeiro de 2026) 
- Prospectar os convidados do Poder Executivo, Governador Wilson 
Lima, para a solenidade da Leitura da Mensagem anual na Assembleia 
Legislativa, a ser realizada na cidade de Manaus dia 03 de fevereiro de 
2026, no município de Humaitá/AM.
Referência Processo nº 01.01.011101.000574/2026-66-SIGED. 
4. Nome, cargo, destino, período e objetivo: ADRIANA CRISTINA 
AFONSO ROCHA, Assessor Técnico - (Manaus-AM/Tabatinga-AM/
Manaus-AM - 20 e 21 de janeiro de 2026) - Prospectar os convidados do 
Poder Executivo, Governador Wilson Lima, para a solenidade da Leitura 
da Mensagem Anual na Assembléia Legislativa, a ser realizada na cidade 
de Manaus dia 03 de fevereiro de 2026, no município de Tabatinga/AM.
Referência Processo nº 01.01.011101.000576/2026-55-SIGED. 

5.Nome, cargo, destino, período e objetivo: SABRINA PESSOA LOBO, 
Assessor II - (Manaus-AM/Caapiranga-AM/Manaus-AM - 14 a 16 de 
janeiro de 2026) - Fazer cobertura jornalística para redes sociais da visita 
do Governador do Estado Wilson Miranda Lima e as ações do Governo do 
Amazonas no município de Caapiranga/AM.
Referência Processo nº 01.01.011101.000605/2026-89-SIGED. 
6.Nome, cargo, destino, período e objetivo: ERICKSON DA SILVA 
COSTA, Assessor I - (Manaus-AM/Cacau Pirêra-AM/Iranduba-AM/
Manaus-AM - 23 de dezembro de 2025) - Transporte da equipe de 
jornalismo para cobertura da agenda do Governador do Estado no município 
de Cacau Pirêra/AM e Iranduba/AM, referente ao acompanhamento 
do mutirão oftalmólogico de cirurgias de cataratas na UBS Vitória da 
Paz, entregas sociais e de fomento ao agronegócio, incluindo cheques 
para associações rurais (equipamentos), cestas básicas, kits bebê para 
gestantes, e o programa crédito Rosa par mulheres empreendedoras, no 
CETI Maria Izabel Desterro.
Referência Processo nº 01.01.011101.000571/2026-22-SIGED. 
7.Nome, cargo, destino, período e objetivo: ERICKSON DA SILVA 
COSTA, Assessor I - (Manaus-AM/Rio Preto da Eva-AM/Manaus-AM - 29 
de dezembro de 2025) - Transporte da equipe de jornalismo para cobertura 
da agenda do Governador do Estado no município de Rio Preto da Eva, 
referente à visita ao mutirão de catarata na UBS Dr. Hamilton Cidade, 
vistoria as obras de revitalização do Hospital Tomé Raposo e entrega de 
cartões do auxílio ao setor primário e social.
Referência Processo nº 01.01.011101.000570/2026-88-SIGED. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, AUTORIZOU OS 
SEGUINTES DESLOCAMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS: 
8.Nome, cargo, destino, período e objetivo: VIRNA SOUZA DA ROCHA 
Assessor III - (Manaus-AM/São Gabriel da Cachoeira-AM/Manaus-AM - 
22 a 24 de janeiro de 2026) - A servidora se deslocará com a finalidade 
de realizar um levantamento estratégico, referente aos convidados da 
cidade de São Gabriel da Cachoeira/AM, para a leitura da Mensagem 
Governamental do Governador do Amazonas, a ser realizada no dia 
03/02/2026 em Manaus/AM.
Referência Processo nº 01.01.011101.000558/2026-73-SIGED. 
9.Nome, cargo, destino, período e objetivo: VIRNA SOUZA DA ROCHA 
Assessor III - (Manaus-AM/Nova Olinda do Norte-AM/Manaus-AM - 25 e 26 
de janeiro de 2026) - A servidora se deslocará com a finalidade de realizar um 
levantamento estratégico, referente aos convidados da cidade de Nova Olinda 
do Norte/AM, para a leitura da Mensagem Governamental do Governador do 
Amazonas, a ser realizada no dia 03/02/2026 em Manaus/AM.
Referência Processo nº 01.01.011101.000563/2026-86-SIGED. 
10.Nome, cargo, destino, período e objetivo: VIRNA SOUZA DA 
ROCHA Assessor III - (Manaus-AM/Parintins-AM/Manaus-AM - 27 e 28 
de janeiro de 2026) - A servidora se deslocará com a finalidade de realizar 
um levantamento estratégico, referente aos convidados da cidade de 
Parintins/AM, para a leitura da Mensagem Governamental do Governador 
do Amaoznas, a ser realizada no dia 03/02/2026 em Manaus/AM.
Referência Processo nº 01.01.011101.000559/2026-18-SIGED. 
11.Nome, cargo, destino, período e objetivo: ADRIANA CRISTINA 
AFONSO ROCHA Assessor Técnico - (Manaus-AM/São Gabriel da 
Cachoeira-AM/Manaus-AM - 22 a 24 de janeiro de 2026) - Prospectar 
os convidados do Poder Executivo, Governador Wilson Lima, para a 
Solenidade da Leitura da mensagem anual na Assembleia Legislativa, 
a ser realizada na cidade de Manaus dia 03 de fevereiro de 2026, no 
município de São Gabriel da Cachoeira/AM.
Referência Processo nº 01.01.011101.000573/2026-11-SIGED. 
12.Nome, cargo, destino, período e objetivo: ADRIANA CRISTINA 
AFONSO ROCHA Assessor Técnico - (Manaus-AM/Parintins-AM/
Manaus-AM - 27 e 28 de janeiro de 2026) - Prospectar os convidados do 
Poder Executivo, Governador Wilson Lima, para a solenidade da Leitura 
da mensagem anual na Assembleia Legislativa, a ser realizada na cidade 
de Manaus dia 03 de fevereiro de 2026, no município de Parintins/AM.
Referência Processo nº 01.01.011101.000579/2026-99-SIGED. 

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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DIRETOR-PRESIDENTE DA ADAF, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA Nº 008/2026 - ADAF/AM, publicada 
no DOE Edição: 35.627 de 20 de janeiro de 2026, pág. 19, Poder Executivo 
- Seção II.
GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 26 de janeiro de 2026.

JOSÉ AUGUSTO CORRÊA LIMA OMENA
Diretor-Presidente da Agência de Defesa Agropecuária e Florestal

<#E.G.B#258061#20#261606/>

Protocolo 258061

Unidade Gestora de Projetos 
Especiais -  UGPE

<#E.G.B#257982#20#261527>

LICENÇA PRÉVIA N.º 002/2026
Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE torna público que recebeu do 
IPAAM a licença Prévia n.º 002/2026, que autoriza a realização de estudos 
de viabilidade ambiental visando à implantação de um sistema de tratamento 
de esgoto doméstico/sanitário para uso exclusivo do complexo pericial do 
Departamento de Polícia Técnico-Científica - DPTC do Amazonas, localizado 
na Av. Noel Nutels, n° 300, Cidade Nova II, Manaus-AM, para Tratamento de 
Esgoto Sanitário, com validade de 02 anos.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais-UGPE

<#E.G.B#257982#20#261527/>

Protocolo 257982
<#E.G.B#257983#20#261528>

LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA N.º 132/22-03
Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE, torna público que recebeu 
do IPAAM, a Licença Ambiental Única n.º 132/22-03, que autoriza a execução 
de engenharia para a construção do complexo pericial do Departamento de 
Polícia Técnico-Científica - DPTC do Amazonas, localizado na Av. Noel 
Nutels, n° 300, Cidade Nova II, Manaus-AM, para Construção Civil, com 
validade de 02 anos.

MARCELLUS JOSÉ BARROSO CAMPÊLO
Coordenador Executivo da Unidade Gestora de Projetos Especiais-UGPE

<#E.G.B#257983#20#261528/>

Protocolo 257983

Fundação de Medicina Tropical   
“Doutor Heitor Vieira Dourado”  –  

FMT-AM
<#E.G.B#258079#20#261624>

PORTARIA Nº011/2026-GDP/FMT-HVD.
O Diretor Presidente da Fundação de Medicina Tropical Dr. Heitor Vieira 
Dourado, no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO o que 
consta no Processo Nº01.02.017304.000224/2026-35-SIGED/FMT-HVD.
R E S O L V E:
I-AUTORIZAR, a Licença para Tratamento de Interesses Particulares, do 
servidor Marcus Vinícius Guimarães de Lacerda, Pesquisador Iniciante 
desta Fundação de Medicina Tropical, matrícula nº 159.959-3F, pelo período 
de 02(dois) anos, no período de 01/03/2026 a 29/02/2028, de acordo com o 
art. 75, da Lei 1762 de 14.11.86, Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Estado do Amazonas.
II - CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Diretor Presidente da Fundação de Medicina Tropical, em 
Manaus, 26 de janeiro de 2026

MARCUS VINITIUS DE FARIAS GUERRA
Diretor-Presidente da Fundação de Medicina Tropical

<#E.G.B#258079#20#261624/>

Protocolo 258079

Fundação de Vigilância em Saúde do 
Amazonas -  Dra.  Rosemary Costa 

Pinto –  FVS-RCP
<#E.G.B#258071#20#261616>

PORTARIA Nº 008/2026/GRH/DAF/FVS-RCP.
A Diretora Presidente da Fundação de Vigilância em Saúde do 
Amazonas “Dra. Rosemary Costa Pinto”, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pela Lei Delegada nº 123, de 31 de outubro 2019, e 
obedecendo ao que trata o artigo 75, da Lei nº. 1762/1986 e alterações.

Considerando a solicitação formalizada por meio do Processo nº 
01.02.017306.000044/2026-33/SIGED/FVS-RCP.
Resolve: Conceder Licença para Tratamento de Interesse Particulares, 
a servidora Ilayone Paz Ramos, matrícula 206.525-8 A, a contar de 
02.02.2026 a 01.02.2028.
Considerando a solicitação formalizada por meio do Processo nº 
01.02.017306.000215/2026-24/SIGED/FVS-RCP.
Resolve: Prorrogar a Licença para Tratamento de Interresse Particulares, a 
servidora Fracisca Rodrigues dos Santos, matrícula 207.699-3 A, a contar 
de 02.02.2026 a 01.02.2028.
Considerando a solicitação formalizada por meio do Processo nº 
01.02.017306.00007497/2025-00/SIGED/FVS-RCP.
Resolve: Prorrogar a Licença para Tratamento de Interesse Particulares, 
a servidora Marina Marilia de Medeiros Patrício, matrícula 165.454-3 B, a 
contar de 08.01.2026 a 07.07.2028.
Cientifique-se, Cumpra-se, Publique-se. Gabinete da Diretora-Presidente 
da FVS-RCP, em Manaus, 26 de janeiro de 2026.

TATYANA COSTA AMORIM RAMOS
Diretora Presidente da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas - 

Dra. Rosemary Costa Pinto
<#E.G.B#258071#20#261616/>

Protocolo 258071
<#E.G.B#258088#20#261633>

EXTRATO DO EDITAL DE SELEÇÃO Nº 001/2026/FVS-RCP
A Diretora-Presidente da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas 
“Dra. Rosemary Costa Pinto” (FVS-RCP), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei 4.163, de 09 março de 2015, Lei Delegada nº 123, de 31 
de outubro de 2019, torna pública a abertura de Programa de Treinamento 
em Epidemiologia Aplicada aos Serviços do Sistema Único de Saúde 
da Secretaria de Vigilância em Saúde (EpiSUS) fundamental, destinado 
a profissionais da saúde atuantes na área de vigilância em saúde dos 
municípios do estado do Amazonas. O presente Edital e seu anexo, 
encontram-se disponíveis na íntegra no site: www.fvs.am.gov.br, conforme o 
cronograma descrito a seguir:

ETAPA PERÍODO
Publicação do Edital no site da FVS https://www.fvs.
am.gov.br/publicacoes

26/01/2026

Impugnação do Edital 26/01/2026
Resposta às impugnações do Edital 28/01/2026
Inscrições https://redcap.fvs.am.gov.br/surveys/?s=MEX9F-
FRARHRM7P98 

29/01/2026 a 
17/02/2026

Análise das Inscrições 18/02/2026 a 
27/02/2026

Resultado Preliminar https://www.fvs.am.gov.br/
publicacoes

02/03/2026

Período de Recursos 02/03/2026 a 
04/03/2026

Resultado Final: aprovados dentro do número de vagas e 
cadastro reserva https://www.fvs.am.gov.br/publicacoes

09/03/2026

Início da turma - 01ª oficina presencial 06/04/2026 a 
10/04/2026

Realização 02ª Oficina presencial 11/05/2026 a 
15/05/2026

Realização 03ª Oficina presencial (conclusão) 22/06/2026 a 
26/06/2026

Cientifique-se, Cumpra-se e Publique-se. Gabinete da Dire-
tora-Presidente, Manaus 26 de janeiro de 2026

TATYANA COSTA AMORIM RAMOS
Diretora Presidente da Fundação de Vigilância em Saúde do Amazonas - 

Dra. Rosemary Costa Pinto
<#E.G.B#258088#20#261633/>

Protocolo 258088

Fundação de Amparo à  Pesquisa do 
Estado do Amazonas –  FAPEAM

<#E.G.B#257984#20#261529>

CONSELHO DIRETOR
26.01.2026 - DECISÃO N° 060/2026 - Ad Referendum - I APROVAR 
o Resultado da Análise das Propostas pelo Comitê de Análise de 
Acompanhamento e Avaliação do Prêmio FAPEAM de Ciência, Tecnologia 
e Inovação de 18 (dezoito) candidaturas, no âmbito do Edital de Chamada 
Pública FAPEAM n.º 001/2025 - Prêmio FAPEAM de Ciência, Tecnologia e 
Inovação - Edição 2025, conforme Anexo Único desta Decisão; II SUBMETER 
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a Decisão Ad Referendum ao Conselho Diretor em sua próxima reunião; 
III CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Deliberação também 
divulgada na íntegra no site da FAPEAM. PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DIRETOR DA FAPEAM, em Manaus, 26 de janeiro de 2026.

MARCIA PERALES MENDES SILVA
Diretora-Presidente da Fundação de Amparo a Pesquisa do Estado do 

Amazonas - FAPEAM
<#E.G.B#257984#21#261529/>

Protocolo 257984

Fundação Fundo Previdenciário do 
Estado do Amazonas –  AMAZONPREV

<#E.G.B#257986#21#261531>

ERRATA DA PORTARIA Nº. 2226/2025 - PROCESSO Nº. 2021.7.25759EXER9 
- publicada no DOE de 10 de dezembro de 2025, Pág. 18 e 19 - Poder Executivo- 
Seção II ONDE SE LÊ: HEITOR LUIS FERREIRA MAGALHÃES, filho menor 
de 21 anos, a partir da data do óbito até 12/12/2027; LEIA-SE: HEITOR LUIS 
FERREIRA MAGALHÃES, filho menor de 21 anos, partir da data do óbito 
até 12/12/2037. 

Manaus, 16 de janeiro de 2026.

FRANCISCO EVILÁZIO PEREIRA
Diretor-Presidente da Fundação Fundo Previdenciário do 

Estado do Amazonas

ALAN CARDEC SOARES DA SILVA
Diretor de Previdência da Fundação Fundo Previdenciário do 

Estado do Amazonas- AMAZONPREV
<#E.G.B#257986#21#261531/>

Protocolo 257986
<#E.G.B#257987#21#261532>

PORTARIA Nº. 2434/2025 - O Diretor Presidente da Fundação Fundo 
Previdenciário do Estado do Amazonas - AMAZONPREV, usando das 
atribuições que lhe são conferidas no artigo 73, X, da Lei Complementar 
nº. 30/01, texto consolidado em 18 de abril de 2024, e pelo artigo 1º, do 
Decreto nº. 42.958/20. CONSIDERANDO o que mais consta do processo nº. 
2021.4.22963EXE, resolve APOSENTAR, por tempo de Contribuição nos 
termos do artigo 21-A da Lei Complementar nº. 30/01, texto consolidado 
em 18 de abril de 2024, EDMILZA PORTO DIAS, no cargo de Enfermeiro, 
Classe D, Referência 2, Matrícula n°. 003.936-5A do Quadro de Pessoal 
Permanente da Fundação Centro de Controle de Oncologia, com proventos 
integrais compostos do Vencimento Base no valor de R$ 2.890,90 (dois mil, 
oitocentos e noventa reais e noventa centavos), de acordo com o artigo 6°, 
Anexo II, da Lei nº. 3.469/09, alterado pelo artigo 1º, inciso I, anexo II, da Lei 
n°. 7.812/25; mais R$ 214,76 (duzentos e quatorze reais e setenta e seis 
centavos), de Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, na proporção de 
10% sobre R$ 1.000,00 (mil reais), relativos a 02 (dois) quinquênios, conforme 
artigo 32, da Lei n°. 3.469/09, revisado pelos índices de reajustes previstos 
nas legislações pertinentes; mais R$ 5.909,77 (cinco mil, novecentos e nove 
reais e setenta e sete centavos), de Gratificação de Saúde, de acordo com 
o artigo 6º, Anexo II, da Lei nº. 3.469/09, alterado pelo artigo 1º, inciso I, 
anexo II, da Lei n°. 7.812/25; mais R$ 722,73 (setecentos e vinte e dois reais 
e setenta e três centavos), de Gratificação de Curso, na proporção de 25% 
de acordo com o artigo 7º, inciso II, ‘’A’’, da Lei nº. 3.469/09; mais R$ 578,18 
(quinhentos e setenta e oito reais e dezoito centavos), de Gratificação de 
Risco de Vida, na proporção de 20% de acordo com o artigo 7°, inciso III, da 
Lei n°. 3.469/09; totalizando seus proventos no valor de R$ 10.316,34 (dez 
mil, trezentos e dezesseis reais e trinta e quatro centavos), mensais. 

Manaus, 18 de dezembro de 2025.

FRANCISCO EVILÁZIO PEREIRA
Diretor-Presidente da Fundação Fundo Previdenciário do 

Estado do Amazonas

ALAN CARDEC SOARES DA SILVA
Diretor de Previdência da Fundação Fundo Previdenciário do 

Estado do Amazonas- AMAZONPREV
<#E.G.B#257987#21#261532/>

Protocolo 257987
<#E.G.B#257989#21#261534>

PORTARIA Nº. 2442/2025 - O Diretor Presidente da Fundação Fundo 
Previdenciário do Estado do Amazonas - AMAZONPREV, usando das 
atribuições que lhe são conferidas no artigo 73, X, da Lei Complementar 
nº. 30/01, texto consolidado em 18 de abril de 2024, e pelo artigo 1º, do 
Decreto nº. 42.958/20. CONSIDERANDO o que mais consta do processo nº. 

2025.4.01894EXE, resolve APOSENTAR, por tempo de contribuição, nos 
termos do artigo 21, da Lei Complementar nº. 30/01, texto consolidado em 
18 de abril de 2024, combinado com o artigo 40, §5° da Constituição Federal 
de 1988 e com os artigos 2° e 5° da Emenda Constitucional Federal nº. 
47/05, SANGE SAILON VASCONCELOS BELEM, no cargo de Professor 
PF20.LPL-IV, 4ª Classe, Referência ‘’G’’, Matrícula n°. 127.464-3E, do 
Quadro de Pessoal Permanente da Secretaria de Estado de Educação e 
Desporto Escolar, com proventos integrais compostos do Vencimento 20 
Horas, no valor de R$ 3.170,78 (três mil, cento e setenta reais e setenta 
e oito centavos), de acordo com o artigo 11, Anexo II, da Lei n°. 3.951/13, 
alterado pelo artigo 6°, parágrafo único, anexo XII, da Lei n°. 7.836/25; 
totalizando seus proventos no valor de R$ 3.170,78 (três mil, cento e setenta 
reais e setenta e oito centavos), mensais. 

Manaus, 19 de dezembro de 2025.

FRANCISCO EVILÁZIO PEREIRA
Diretor-Presidente da Fundação Fundo Previdenciário do

Estado do Amazonas

ALAN CARDEC SOARES DA SILVA
Diretor de Previdência da Fundação Fundo Previdenciário do 

Estado do Amazonas- AMAZONPREV
<#E.G.B#257989#21#261534/>

Protocolo 257989
<#E.G.B#257990#21#261535>

PORTARIA Nº. 2444/2025 - O Diretor Presidente da Fundação Fundo 
Previdenciário do Estado do Amazonas - AMAZONPREV, usando das 
atribuições que lhe são conferidas no artigo 73, X, da Lei Complementar 
nº. 30/01, texto consolidado em 18 de abril de 2024, e pelo artigo 1º, do 
Decreto nº. 42.958/20. CONSIDERANDO o que mais consta do processo 
nº. 2025.4.02794EXE, resolve APOSENTAR, por tempo de contribuição, nos 
termos do artigo 21, da Lei Complementar nº. 30/01, texto consolidado em 18 
de abril de 2024, combinado com o artigo 40, §5° da Constituição Federal de 
1988 e com os artigos 2° e 5° da Emenda Constitucional Federal nº. 47/05, 
GIANE ROCHA FERNANDES, no cargo de Professor PF20.ESP-III, 3ª Classe, 
Referência “G”, Matrícula n°. 128.830-0C, do Quadro de Pessoal Permanente 
da Secretaria de Estado de Educação e Desporto Escolar, com proventos 
integrais compostos do Vencimento 20 Horas, no valor de R$ 3.551,30 (três 
mil, quinhentos e cinquenta e um reais e trinta centavos), de acordo com o 
artigo 11, da Lei n°. 3.951/13, alterado pelo artigo 1°, parágrafo único, anexo II, 
da Lei n°. 7.836/25; totalizando seus proventos no valor de R$ 3.551,30 (três 
mil, quinhentos e cinquenta e um reais e trinta centavos), mensais. 

Manaus, 19 de dezembro de 2025.

FRANCISCO EVILÁZIO PEREIRA
Diretor-Presidente da Fundação Fundo Previdenciário do

Estado do Amazonas

ALAN CARDEC SOARES DA SILVA
Diretor de Previdência da Fundação Fundo Previdenciário do 

Estado do Amazonas- AMAZONPREV
<#E.G.B#257990#21#261535/>

Protocolo 257990
<#E.G.B#257991#21#261536>

PORTARIA Nº. 2445/2025 - O Diretor Presidente da Fundação Fundo 
Previdenciário do Estado do Amazonas, usando das atribuições que lhe são 
conferidas no artigo 73, X, da Lei Complementar nº. 30/01, texto consolidado 
em 18 de abril de 2024, e pelo artigo 1º, do Decreto nº. 42.958/20 e 
CONSIDERANDO o que mais consta do processo nº. 2025.4.05737EXE, 
resolve: APOSENTAR, por tempo de contribuição, nos termos do artigo 
21-A da Lei Complementar nº 30/01, texto consolidado em 18 de abril de 
2024, RAIDI AUGUSTO MONTEIRO REBELLO DE SOUZA, no cargo 
de Analista da fazenda Estadual, 1ª Classe, Nível AF-1, Padrão “V”, 
Matrícula n°. 000.149-0A, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente 
da SECRETARIA DA FAZENDA, com proventos integrais compostos do 
Vencimento Base no valor de R$ 136,00 (cento e trinta e seis reais) de 
acordo com o artigo 18°, §1°, da Lei 2.750/02; mais R$ 2.506,48 (dois mil, 
quinhentos e seis reais e quarenta e oito centavos) de Vantagem pela Lei 
2750, correspondente a 142 quotas x R$ 17,6513, de acordo com o artigo 28 
da Lei n°. 2.750/02, combinado com o artigo 1°, caput, da Lei n°. 4.216/15 
e a Portaria n°. 0452/2025-GSEFAZ; mais R$ 60.861,68 (sessenta mil, 
oitocentos e sessenta e um reais e sessenta e oito centavos) de Retribuição 
de Produtividade de Ação pela Lei 2750, correspondente a 3.448 quotas x 
R$ 17,6513, de acordo com o artigo 19 da Lei n°. 2.750/02, combinado com 
o artigo 2° da Lei n°. 2.865/03, combinado com o artigo 1°, caput, da Lei n°. 
4.216/15 e a Portaria n°. 0452/2025-GSEFAZ, totalizando seus proventos 
no valor de R$ 63.504,16 (sessenta e três mil, quinhentos e quatro reais 
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